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LEI N° 417 DE 19 ABRll., DE 2002. 

DENOMINA "RUA JUSTINA ZAGO TONONI". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

A 11:. 1° - Fica denominada "Rua Justina Zago Tononi" a que fica 
localizada entre as Ruas São João Batista e José Paier, paralela a Rua Carolina Caliman Altoé, 
neste Município. 

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 19 de abril de 2002. 

Registrada na SEMAD. 
daP.M.M. Em, 
19/04/2002. 
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